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Câmara Municipal de Niterói

Comissão Permanente de Defesa dos Direitos da Juventude, do Idoso e da Pessoa com Deficiência






EMENDA ADITIVA Nº 28

PROJETO DE LEI Nº 221/2023


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]MODIFICA O  §2º e  §5º  AO ARTIGO 90 DO PROJETO DE LEI 221/2023 
[bookmark: _heading=h.jyt59xq7rno7]
Art. 1º  Fica alterado o §2º do artigo 90 do Projeto de Lei 221/2023, que passa a constar com a seguinte redação:

“§2º.Compete ao Município a implantação e manutenção de passeios acessíveis, nos termos do art. 3º, I, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e do art. 41, § 3º, da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) e da Norma ABNT NBR 9050/2020
I - O proprietário do imóvel possui responsabilidade solidária sobre a conservação dos passeios, sendo obrigatório o reparo de eventuais danos causados por sua ação ou omissão;
II -  É lícito ao proprietário realizar a execução dos passeios acessíveis, desde que em conformidade com as normas legais citadas no caput.
III - Durante a execução de edificação de qualquer natureza, o construtor responsável providenciará a adequação dos passeios às normas legais citadas no caput.”




Art. 2º Adiciona o  §5º  no artigo 90 do Projeto de Lei 221/2023, com a seguinte redação:

“Art. 90. (...)
(...)
 §5º .  O Poder Executivo envidará os esforços necessários a fim de garantir a efetivação das adaptações referidas no §2º, em todas as calçadas da cidade, no prazo máximo de 5 (cinco) anos contados a partir da publicação desta Lei.

I - Deverá ser priorizada, nos primeiros 2 (dois) anos, a criação de rotas acessíveis para o atendimento de equipamentos de saúde, de educação e assistência social localizados, bem como de equipamentos e espaços públicos cultura, esporte e lazer localizados no Município”

JUSTIFICATIVA

A acessibilidade é um direito fundamental que garante a igualdade de oportunidades e o pleno exercício da cidadania para todas as pessoas, independentemente de suas limitações físicas. No contexto urbano, as calçadas desempenham um papel crucial na promoção da inclusão e na garantia da mobilidade para indivíduos com deficiência e mobilidade reduzida. Neste sentido, é imperativo que as calçadas sejam projetadas e mantidas de acordo com os mais altos padrões de acessibilidade, conforme estabelecido pela legislação vigente. A implementação de rampas, trajetos adequados, pisos táteis e demais elementos previstos na NBR 9050, Lei 10.098/2000, Lei 13.146/2015 e Decreto 5296/2004 são não apenas recomendações, mas obrigações legais que visam garantir a inclusão e o direito de ir e vir de todos os cidadãos. É fundamental reconhecer que a responsabilidade pela adequação das calçadas recai sobre o Município. 

O Poder Executivo tem o dever de envidar esforços para assegurar que todas as calçadas atendam aos critérios de acessibilidade estipulados pela lei. Ao estabelecer um prazo máximo de cinco anos para essa adequação, estamos não só reforçando a importância desse compromisso, mas também demonstrando a urgência de tornar nossas vias públicas acessíveis a todos. Além disso, é louvável que, nos dois primeiros anos desse prazo, priorizemos a criação de rotas acessíveis para locais de extrema importância, como equipamentos de saúde, educação, assistência social, espaços culturais, esportivos e de lazer. Essa priorização reflete a sensibilidade do Município em atender às necessidades mais prementes da população, permitindo que todos possam usufruir igualmente desses serviços e espaços. A instalação e a manutenção das calçadas acessíveis são um investimento na inclusão e na qualidade de vida de toda a comunidade. 

Ao tornar nossas ruas mais acessíveis, não apenas cumprimos com as exigências legais, mas também criamos um ambiente urbano mais acolhedor, seguro e democrático, onde todos têm o direito de circular com autonomia e dignidade. Portanto, é imperativo que o Município assuma essa responsabilidade, garantindo que cada passo dado em direção à inclusão seja efetivo e significativo para todos os cidadãos. A acessibilidade nas calçadas não é apenas uma questão de legalidade, mas um compromisso moral e social que reflete o respeito e a valorização da diversidade humana em nossa cidade.
Plenário Brígido Tinoco, 14 de novembro de 2023.  
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